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RESOLUÇÃO N'003/2026.

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DOS MEMBROS
DAS COMISSÔES PERMANENTES PARA O ANO
DE 2026.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SALITRE, NO USO dE SUAS

atribuições legais que a Lei confere, promulga a seguinte RESOLUÇÂO:

Art. l' As Comissões Permanentes ficarão assim compostas para o ano de 2026:

I - Comissâo de Constituição e Justiça, Legislação, Orçamento, Finanças,
Tributaçíio, Redação de Proposiçôes Legislativas, Apresentação de Contas dos
Municípios e Veto:
PRESIDENTE: CARLOS ANTONIO DE SOUSA
RELATOR: FRANCISCO PAULO PEREIRA
MEMBRO: ANTOMO MARCIEL DOS SANTOS

II - Comissão de Obras Públicas, Ação e Urbanismo, Ecologia, Meio Ambiente,
Saúde, Educação, Assistência Social, Cultura e Desporto:
PRESIDENTE: ACASSIO BATISTA PEREIRA
RELATOR: GILMARJOSE ESTEVAM DA SILVA
MEMBRO: JOEL LIMA DOS SANTOS

III - Comissâo de Participação Popular, Trabalho, Habitação, Acessibilidade,
Segurança, Legislação Social, Serviços Públicos, Defesa do Consumidor e Direitos
Humanos:
PRESIDENTE: JOSÉ EDICARLOS DIAS
RELATOR: CARLOS ANTONIO DE SOUZA
MEMBRO: FRANCISCO PAULO PEREIRA.

AÍ, 2" As reuniões das Comissão de: constituição e justiça, legislação orçamento,
finanças, tributação, redação de proposições legislativas apreciação de contas dos
municípios e veto; Comissão de: obras públicas, de ação e urbanismo, ecologia, meio
ambiente, saúde, educação, assistencial social, cultura e desporto e Comissão de
participação popular, trabalho, habitação, acessibilidade, segurança, legislação social,
serviços públicos, defesa do consumidor e direitos humanos acontecerão, as Quartas-
Feiras a partir das 18h.
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Aú. 3" Os mandatos dos membros das comissões permanentes ficam
prorrogados até que se proceda sua recomposição.

Átrio da Câmara Municipal de Salitre - Ceará, aos 13 (treze) dias do mês de
fevereiro de 2026 (dois mil e vinte e seis)

ANTONIO PINTO LIMA

GILMARJOSÉ ES
VICE-PRESIDENTE

é ,&,rt
ACASSIO BATISTA PEREIRA

I'SECRETÁRÚO

CO DE LIMÁ ALENCAR
. SECRETÁRIO
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Art.4'Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação.


